
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso - CREA-MT 

PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA  Nº 814  
               DIA 29/10/2025 ÀS 18h00Min 

 

2. EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL 

3. EXECUÇÃO DO HINO DE MATO GROSSO 

4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA 
ANTERIOR: 

5. LEITURA DE EXTRATO DE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E 
EXPEDIDAS: 

5.1. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

5.2. CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS: 

6. COMUNICADOS DA MESA: 

 
1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM: 

1.1. JUSTIFICATIVA 
1.1.1. Adriano Breunig 
1.1.2. André Luis Torres Baby 
1.1.3. Anselmo Sauder Junior 
1.1.4. Alberto Macente Sirqueira 
1.1.5. Carlos Eduardo Souza Bezerra 
1.1.6. Cícero Ramos Pereira da Silva 
1.1.7. Clóvis do Lago Albuquerque 
1.1.8. Diane Cristina Stefanoski Zamboni 
1.1.9. Diogo Augusto Souza Baicere 
1.1.10. Heitor Ribeiro Teixeira 
1.1.11. Lys Sueli Barco Hernandes de Moraes 
1.1.12. Osmar Boschilia 
1.1.13. Ricardo Oliveira Alves 
1.1.14. Sérgio Carvalho da Silva 
1.1.15. Sheila Klener Jorge de Sousa 
1.1.16. Tiago André da Silva   
1.1.17. Thiago Quintella Barroso dos Santos 
1.1.18. Walter Aguiar Martins Junior 

1.2. TITULARIDADE  
1.2.1. Matheus da Silveira  
1.2.2. Ausente 
1.2.3. Delcio Mueller 
1.2.4. Marcus Eduardo Costa Alves de Oliveira 
1.2.5. Ausente 
1.2.6. Lázaro Ferreira Rodrigues 
1.2.7. Ausente 
1.2.8. Cláudio Sérgio Pretto 
1.2.9. Luiz Fellipe Leal Weissheimer 
1.2.10. Air Praeiro Alves 
1.2.11. Ausente 
1.2.12. Ernani Massao Furuya 
1.2.13. Ausente 
1.2.14. Não Aplicavel 
1.2.15. Ausente 
1.2.16. Fernando dos Santos Sanches 
1.2.17. Não Aplicavel 
1.2.18. Ausente 
 

 

 

 

 
4.1. SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 813, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 
5.1.1. Não houve registro. 

 

5.2.1. Não houve registro. 
 

 
    6.1. Interessado: Eng. Civil Anselmo Sauder Jr. 

   Assunto: Solicita afastamento das funções de Conselheiro Titular 
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7. ORDEM DO DIA: 

7.1. HOMOLOGAÇÃO: 

7.1.1. AD REFERENDUM: 

7.2.1. REVISÃO DE ATRIBUIÇÃO: 

7.2.2. REGISTRO DE ART: 

 
 

 

 

 
 

7.1.1.1. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 016/2025 – Referência: Tabela de Honorários 
Básicos 2025 – ABENC – MT. 

 
 

7.1.1.2. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 017/2025 – Referência: Aprova a prestação de 
contas da entidade AGEMAT – Termo de Fomento n.° 023/2025. 

 
 
7.1.1.3. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 018/2025 – Referência: Aprova a prestação de 
contas da entidade ABENC - MT – Termo de Fomento n.° 014/2025. 

 
 

7.1.1.4. Assunto: Decisão Ad Referendum n° 019/2025 – Referência: Aprova com ressalvas a 
prestação de contas da entidade: SENGE – MT – Termo de Fomento n.° 004/2024. 

 
 

 
 
 

 
7.2.1.1. Processo: 2025004821 

Interessado: Fabricio Waith Barros de Carvalho 
Assunto: Revisão de Atribuição 
Conselheiro Relator: Isan Oliveira de Rezende 
Voto: Pelo deferimento da revisão de atribuição. 

 

 
7.2.2.1.   Processo: 2025005109 

 Interessado: Marcos Aurélio Pereira da Cunha  
 Assunto: ART a Posteriori 
 Conselheiro Relator: Robson Layon Vaz 
 Voto: Pelo Indeferimento do registro de ART à posteriori. 
 
 

 

 

 

 

 

 

7.2. PROCESSO DE REGISTRO: 
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7.3. INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
7.3.1. Autuação p/ Exercício Ilegal: Infração à alínea “A” do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966: 

Voto do Conselheiro Relator: MANTER A MULTA 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

1 I2024/031271-0 
 

Eliana Cocarelli P. Busiquia 
 

Ricardo Oliveira Alves 
 

CECAS 

2 I2024/042311-3 
 

Serv Festas Comercio Ltda 
 

Adriano Breunig 
 

CECAS 

Voto do Conselheiro Relator: MULTA MINIMA 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

3 I2024/044468-4 
 

Valtuir Reis de Almeida 
 

Marco Antonio A. Barelli 
 

CECAS 

Voto do Conselheiro Relator: ARQUIVAMENTO 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

4 2022008719 Nayara Kalitta A. de Paula Silva Isan Oliveira de Rezende CECAS 

5 I2023/028323-8 
 

Matripar Agroindustrial Ltda 
 

Sergio Carvalho da Silva 
 

CECAS 

6 I2025/000635-3 
 

Julio Cesar Fumagalli 
 

Fernando Dante Morari 
 

CEAGRO 

 

 
7.3.2. Autuação p/ Empresa Sem Registro: Infração ao art. 59 da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966: 

Voto do Conselheiro Relator: MANTER A MULTA 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

7 I2024/003250-5 
 

Artejones - Extracao de Areia 
Ltda 

 

Walter Aguiar Martins Junior 
 

CMGM 

Voto do Conselheiro Relator: MULTA MINIMA 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

8 2022009499 H. E. Engenharia e Construção 
Civil Ltda 

Isan Oliveira de Rezende CECAS 

9 I2024/020379-2 FC Engenharia e Construção 
Ltda 

 

Alexandre Goncalves Porto 
 

CECAS 

Voto do Conselheiro Relator: ARQUIVAMENTO 
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

10 I2024/035611-4 
 

F & F Reciclagem e Paisagismo 
Ltda 

 

Claudio Giuseppe Terzi 
 

CECAS 
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8. EXTRA PAUTA: 

 
7.3.3. Autuação p/ Falta de ART: Infração ao art. 1º com capitulação no 
art. 3º da Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977: 

Voto do Conselheiro Relator: MANTER A MULTA  
Item Processo Interessado Conselheiro Relator Origem 

11 2020013796 R. L. Industria Metalurgica Ltda Vagner Haubricht CEAGRO 

 
 

7.4. MÚTUA – Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA – MT: 
   
  7.4.1. Assunto: Apresentação.  

 
 

 
 

8.1. COMISSÃO DE ENSINO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL – CEAP: 

8.1.1. Processo: 2023009362 
Interessado: Hugo Ancelmo Milhomens 
Assunto: Revisão de Atribuição 
Voto: Pelo encaminhamento ao Crea de Origem, para a devida análise em conformidade 
com a Resolução n°. 1073/2016. 
 

 
  9.  PALAVRA LIVRE: 

 


